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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  
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IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  
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XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  
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III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a gestâo de recursos humanos 

das Agências Reguladoras e dá outras 

providências.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O Presidente ou o Diretor Geral ou Diretor-Presidente (CD I) e os demais 

membros do Conselho Diretor ou da Diretoria (CD II) serão brasileiros, de reputação ilibada, 

formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os quais 

serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, 

após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O Presidente ou o Diretor Geral ou Diretor-Presidente será 

nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes do Conselho Diretor ou da 

Diretoria, respectivamente, e investido na função pelo prazo fixado no ato da nomeação.  

 

Art. 6º O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo fixado na lei de 

criação de cada Agência.  

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado 

por sucessor investido na forma prevista no art. 5º.  

 

Art. 7º A lei de criação de cada Agência disporá sobre a forma não-coincidência 

de mandato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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ACÓRDÃO Nº 240/2015 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 031.996/2013-2.  

2. Grupo II – Classe de Assunto: V – Relatório de Auditoria   

3. Interessado: Presidência da República. 

4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Aviação Civil; Agência Nacional de Energia 

Elétrica; Agência Nacional de Telecomunicações; Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários; Agência Nacional de Transportes Terrestres; Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis; Casa Civil da Presidência da República. 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: SefidEnergia e SefidTransporte 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de relatório de auditoria operacional 

que teve por objetivo avaliar a governança da regulação nos setores de energia, comunicações 

e transportes, por meio das agências reguladoras de infraestrutura. 

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres, Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, Agência Nacional de Aviação Civil, Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis, Agência Nacional de Telecomunicações e Agência Nacional 

de Energia Elétrica, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno TCU, que 

adotem: 

9.1.1. as boas práticas referentes a Análise de Impacto Regulatório (AIR) recomendadas pela 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE); 

9.1.2. medidas com vistas a gerenciar seus riscos institucionais, por meio do desenvolvimento 

de uma política de gestão de risco; 

9.2. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres, Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, 

Agência Nacional de Telecomunicações e Agência Nacional de Energia Elétrica, com fulcro 

no art. 250, inciso III, do Regimento Interno TCU, que elaborem seus planos estratégicos e 

estabeleçam em normativos regras que orientem o processo de implementação, 

acompanhamento e revisão da estratégia organizacional, assim como o estabelecimento dos 

responsáveis por cada etapa; 

9.3. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres, Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, Agência Nacional de Aviação Civil e Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno TCU, 

que envidem esforços para que, de um lado, todos os elementos característicos da tomada de 

decisão transparente sejam implementados  e, por outro lado, os sítios eletrônicos se 

apresentem de forma mais amigável e com usabilidade melhor, permitindo, assim, fácil 

interação com essas informações;  

9.4. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres e à Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento 

Interno TCU, que estabeleçam, em normativo, prazo máximo razoável para disponibilizar os 
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relatórios de análise das contribuições recebidas em audiências ou consultas públicas, 

conforme disposto no item 9.2 do Acórdão 2261/2011-TCU-Plenário; 

9.5. recomendar à Casa Civil da Presidência da República, com fulcro no art. 250, inciso III, 

do Regimento Interno TCU, que, no âmbito de suas competências, envide esforços para: 

9.5.1. a edição de decretos visando regulamentar a forma de substituição dos Diretores e 

Conselheiros da Agência Nacional de Petróleo, Agência Nacional de Energia Elétrica e 

Agência Nacional de Aviação Civil, em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares, 

ou ainda no período de vacância que anteceder à nomeação de novo conselheiro ou diretor, 

nos termos do artigo 10 da Lei 9.986/2000;  

9.5.2. a alteração do art. 56 da Lei 10.233/2001 a fim de excluir a expressão “descumprimento 

manifesto de suas atribuições”, visto ser conceito jurídico indeterminado que pode levar ao 

estabelecimento de hipóteses desarrazoadas e imotivadas para a exoneração de Diretores e 

Conselheiros das agências reguladoras, com efeitos danosos à autonomia decisória dessas 

entidades, e por conseguinte à governança regulatória;  

9.5.3. a realização de estudos com vistas a alterar as regras orçamentárias no sentido de 

distinguir as agências reguladoras das demais autarquias no trato orçamentário, dotando-as de 

real autonomia financeira; 

9.6. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno TCU à Comissão de 

Ética Pública da Presidência da República que regulamente a extensão da aplicabilidade da 

Lei de Conflitos de Interesses aos ocupantes de cargos hierarquicamente inferiores, cujo 

exercício proporcione acesso a informação privilegiada capaz de trazer vantagem econômica 

ou financeira para o agente público ou para terceiro, conforme previsto no parágrafo único do 

art. 2º, da Lei 12.813/2013; 

9.7. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres, Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, Agência Nacional de Aviação Civil, Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis, Agência Nacional de Telecomunicações e Agência Nacional 

de Energia Elétrica, com fulcro no art. 4º da Portaria-Segecex 13, de 27/4/2011, que, 

conforme art. 2º, inciso III, e 6º, inciso II, da Lei 12.813/2013 c/c art. 4º do Decreto 

4.187/2002 e Nota de Orientação 1/2014 da Comissão de Ética Pública da Presidência da 

República, o prazo de quarentena aplicável aos Diretores e Conselheiros das agências 

reguladoras é de 6 meses, com direito a remuneração compensatória por igual período; 

9.8. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 

fundamentam ao Senado Federal;  

9.9. considerar cumprido o item 9.2 do Acórdão 2.261/2011-TCU-Plenário pela Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários, Agência Nacional de Aviação Civil, Agência Nacional 

de Telecomunicações e Agência Nacional de Energia Elétrica 

9.10. considerar implementado o item 9.4 do Acórdão 2.261/2011-TCU-Plenário pela 

Agência Nacional de Telecomunicações; 

9.11. considerar cumprido o item 9.7 do Acórdão 2.261/2011-TCU-Plenário;  

9.12. arquivar os presentes autos. 

 

10. Ata n° 5/2015 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 11/2/2015 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0240-05/15-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer 

Costa. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Presidente 

 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Relator 

 

Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 

 


